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22010.12.366.0006.6.009 3.1.90.04 134 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) apurado em Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 531 134 Abril 18.548,25 100.000,00 118.548,25 

Total 18.548,25 100.000,00 118.548,25 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 392 DE 04 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

2024 Ampliação da Política Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana. 2023 100% 17.000,00 100% 297.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.2.024 4.4.90.52 000 280.000,00 

TOTAL 280.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 310 000 Abril 363.000,00 280.000,00 643.000,00 

Total 363.000,00 280.000,00 643.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 393 DE 04 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais)  junto à Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina - ACESF, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
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40010.04.122.0015.2045 3.3.90.30 8080 150.000,00 

40010.04.122.0015.2045 3.3.90.39 8080 100.000,00 

TOTAL 250.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.596.898,18 (um milhão, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e noventa e 
oito reais e dezoito centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 20 511 Abril 180.000,00 363.611,36 543.611,36 

40 30 8080 Abril 647.000,00 841.710,69 1.488.710,69 

40 31 080 Abril 0,00 13.399,80 13.399,80 

40 40 001 Abril 1.000,00 22.000,00 23.000,00 

40 60 511 Abril 15.000,00 99.050,71 114.050,71 

40 70 999 Abril 0,00 1.000,00 1.000,00 

40 80 8080 Abril 372.000,00 256.125,62 628.125,62 

Total 1.215.000,00 1.596.898,18 2.811.898,18 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 1.346.898,18 (um milhão, trezentos e quarenta e 
seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezoito centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

40 20 511 Março 511.417,34 363.611,36 147.805,98 

40 30 8080 Março 1.504.395,45 841.710,69 662.684,76 

40 31 080 Março 22.239,58 13.399,80 8.839,78 

40 40 001 Março 22.000,00 22.000,00 0,00 

40 60 511 Fevereiro 40.666,33 194,99 40.471,34 

40 60 511 Março 172.764,21 98.855,72 73.908,49 

40 70 999 Março 1.000,00 1.000,00 0,00 

40 80 8080 Janeiro 550.817,93 5.800,00 545.017,93 

40 80 8080 Março 518.523,54 325,62 518.197,92 

Total 3.343.824,38 1.346.898,18 1.996.926,20 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 404 DE 10 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta luto oficial pelo falecimento de Francisco Leite Chaves. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica estabelecido luto oficial por 3 (três) dias, com hasteamento da Bandeira Municipal, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
de Francisco Leite Chaves que, como empreendedor, muito contribuiu para o desenvolvimento de Londrina, e como Senador da República, bem 
representou nossa cidade. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CP/SMGP-0009/2023 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CP/SMGP-0009/2023, objeto: Registro de preços para a 
execução de revitalização de Quadra Poliesportiva , no município de Londrina e distritos.. Valor máximo da licitação: R$ 5.033.250,99 (cinco milhões, 
trinta e três mil duzentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer 
informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4395 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 06 de Abril de 2023. Fábio Cavazotti e 
Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
 
 


